
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO P.\ULO 

DEP-\RTAt·íBNTO DB AD;·Hl'JISTRAÇÃO 

LEI N 9 1.947/89 
"Dispõe sobre denominação de via pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI l; J PAJ, IJ 11 P 1 llASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Artigo 1 9)- Fica denominada de CLÔVIS ARRUDA SANTOS, a Rua 03 do Jardim Planalto. 
Artigo 2 9)- Esta lei entrari em vigor na da ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrir .i u, 
Pirassununga, 18 de abril de 1.989. 

EU BERTO NEMBSIO P�g ,GODOY Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. Data supra. 
OAO DELFINO BELEZIA -r do De1artamento de Administração 
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